
INDICAÇÃO Nº 
1342
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a instalação de Escola Técnica na Estância Turística de Pereira Barreto.

JUSTIFICATIVA

Infelizmente ainda nos dias atuais a universidade não está ao alcance de toda população brasileira. E uma das melhores soluções encontradas para mais essa lacuna em nosso país, tem sido o crescimento dos cursos profissionalizantes.

Depois que termina o ensino médio, o estudante se forma em um curso técnico e passa a integrar o mercado de trabalho com maior facilidade, já que se trata de uma formação específica dentro de uma determinada área para aquelas pessoas que ainda não sabem o que cursar na graduação universitária ou não possuem condições de iniciá-la.

Fazer um curso técnico é garantir o início de uma carreira, pois, o mercado de trabalho valoriza os profissionais que possuem alguma formação técnica. Há especialidades técnicas no mercado de trabalho com excelentes salários e com alta empregabilidade, principalmente na área de petróleo e gás.

Sem dúvida que há um apagão de mão de obra, o que obriga muitas indústrias a buscarem profissionais qualificados no exterior. Com isso, é notório que as ofertas para quem possui formação técnica só aumentam.
A instalação de uma escola técnica naquele município também beneficiará os mais de 20 mil habitantes das cidades vizinhas de Sud Menucci, Suzanópolis, Bandeirantes e Itapura.

Levando-se em conta a necessidade de tão valioso empreendimento e os incontáveis benefícios a uma grande região é que segue a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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